
                                                                              Indicação Nº 4606/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, 
para que, por meio do órgão 
competente, seja realizado o 
serviço manutenção, instalação e 
ativação de câmeras de 
monitoramento em frene ao pronto 
socorro central, no bairro cidade 
saúde, bem como sem entorno, 
neste município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão competente, seja realizado o 
serviço manutenção, instalação e ativação de câmeras de monitoramento em frene ao pronto 
socorro central, no bairro cidade saúde, bem como sem entorno, neste município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Solicitação de manutenção, instalação e ativação das câmeras de monitoramento em frente ao Pronto 
Socorro Central, bem como em todo o seu entorno no bairro Cidade Saúde, deste município.

Após relatos de munícipes que necessitaram das imagens das câmeras de monitoramento próximas ao 
Pronto Socorro Central, foi constatado que grande parte do sistema de vigilância do bairro Cidade Saúde se 
encontra desligada, desativada ou já não existe mais. Tal situação compromete significativamente a 
segurança da população, especialmente em uma área de grande circulação de pessoas, que demanda 
atenção contínua por parte do poder público.

A ausência ou inoperância dessas câmeras dificulta a apuração de ocorrências, inibe a ação das forças 
de segurança e aumenta a sensação de insegurança entre os cidadãos. Ressalta-se que o monitoramento 
por câmeras é uma ferramenta essencial na prevenção de crimes, na proteção de pacientes, profissionais da 
saúde e demais frequentadores da região, além de auxiliar diretamente nas investigações quando necessário.

Diante disso, solicita-se com urgência a manutenção dos equipamentos existentes, a reinstalação 
daqueles que foram removidos e a ampliação do sistema de videomonitoramento em toda a área do Pronto 
Socorro Central e adjacências do bairro Cidade Saúde. Cabe destacar que a segurança pública é um dever 
do poder público municipal, sendo responsabilidade da Prefeitura garantir condições adequadas para a 
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proteção da população. Assim, espera-se a adoção de medidas imediatas para a regularização e pleno 
funcionamento do sistema de monitoramento, assegurando mais tranquilidade, prevenção e resposta eficaz 
a possíveis ocorrências.

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para a realização imediata dos serviços de 
manutenção, instalação e ativação das câmeras de monitoramento no Pronto Socorro Central e em todo o 
seu entorno, garantindo o pleno funcionamento do sistema de vigilância na região.

Reforça-se que tal medida é essencial para a segurança da população, contribuindo diretamente para a 
prevenção de ocorrências, apoio às autoridades competentes e promoção da ordem pública. Trata-se de ação 
necessária e urgente, que atende ao interesse coletivo e ao dever da administração municipal de zelar pela 
integridade e bem-estar dos munícipes.

                  
Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de abril de 2026.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U0BEWE096153XG25, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: U0BE-WE09-6153-XG25
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